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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO



 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º04/2020 
 

 

RECONHECE, PARA OS FINS DO DISPOSTO 

NO ART. 65 DA LEI COMPLEMENTAR N.º 101, 

DE 4 DE MAIO DE 2000, A OCORRÊNCIA DO 

ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NOS 

MUNICÍPIOS QUE INDICA. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do art. 65 da Lei 

Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública nos 

Municípios de Alcântaras, Aratuba, Arneiroz, Baturité, Bela Cruz, Capistrano, Caridade, 

Carnaubal, Chaval, Ereré, General Sampaio, Groaíras, Guaiúba, Horizonte, Hidrolândia, 

Ibiapina, Icó, Independência, Ipaumirim, Itapiúna, Itatira, Jaguaribe, Lavras da Mangabeira, 

Limoeiro do Norte, Maracanaú, Maranguape, Martinópole, Miraíma, Moraújo, Mulungu, 

Pacajus, Pacatuba, Pacujá, Pacoti, Palhano, Palmácia, Paracuru, Pentecoste, Pindoretama, 

Porteiras, Potiretama, Quixelô, Redenção, Reriutaba, Santana do Acaraú, São Gonçalo do 

Amarante, São João do Jaguaribe, Trairi, Tururu, Umirim, Uruburetama, Uruoca e Varjota. 

Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos até 31 de dezembro de 2020.   
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza aos 16 de abril de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

 DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

 2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. PATRÍCIA AGUIAR 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. LEONARDO PINHEIRO 

4.º SECRETÁRIO 
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DESPACHO
17/04/2020
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CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

______________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 
Fortaleza, 17 de abril de 2020. 

 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Guilherme Landim 
Líder do PDT na Alec  
 
 
 
  
Assunto: Subscrição à Emenda Modificativa nº 06/2020 ao Projeto de Decreto 
Legislativo nº 04/2020. 
 
 

Senhor deputado, 
 
 

 Solicito a subscrição da Emenda Modificativa nº 06/2020 ao PDL nº04/2020, 

de vossa autoria, que encontra-se em trâmite nesta Casa Legislativa.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Deputado MOISÉS BRAZ  

Vice-líder do PT 

 

 

De acordo: 

 

Deputado Guilerme Landim 
Líder do PDT 
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
Gabinete do Deputado Estadual Sérgio Aguiar  - Av. Desembargador Moreira, 2807 – Dionísio Torres / CEP: 60.170-900  

Fortaleza/CE  / Gab. n.º 519 - Fone/Fax: (85) 3277.2978 / 2979 - CEP / Email: dep.sergioaguiar@al.ce.gov.br - 30ª Legislatura. 
 

 
 

Fortaleza, 17 de abril de 2020. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor Deputado Guilherme Landim 
 
  
Assunto: Subscrição a Emenda Modificativa nº 06 ao Projeto de Decreto Legislativo 
 
 
 Senhor Deputado, 
 

Cumprimentando- a cordialmente, venho através deste, solicitar para subscrever a 

Emenda Modificativa nº 06 vossa autoria, no Projeto de Decreto Legislativo de nº 

04/2020, a qual tem como objetivo acrescenta o município de Meruoca no Decreto de 

Calamidade Pública, que encontra-se em trâmite nesta Casa Legislativa. Sem mais, 

renovo votos de estima e respeito.  

 Atenciosamente,   

 

                                                      

 
Sérgio Aguiar 

Deputado Estadual - PDT 
 

 

De acordo: 

 

 

Deputado Guilherme Landim – PDT 
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Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará 
 

GABINETE DO DEPUTADO SOLDADO NOELIO 
 
Memorando nº. 51/2020 

 
Fortaleza, 17 de abril de 2020. 

 
 

Ao Excelentíssimo Deputado Renato roseno 
 
 

Assunto: Subscrição de Emenda Modificativa 
 
 

Senhor (a) Deputado (a), 
 

Cumprimentando-a cordialmente, venho através deste, solicitar a subscrição da 
Emenda Aditiva nº. 02/2020 de vossa autoria ao Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2020, 
a qual dispõe sobre Adição de dispositivos  que ampliam a transparência dos atos das 
gestões municipais ao PDL 04/2020 em tramitação nesta Casa Legislativa, a fim de 
resguardar e fiscalizar as ações governamentais. Sem mais, renovo votos de estima e 
respeito. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

Soldado Noelio 
Deputado Estadual - PROS 

 
De acordo: 

 
 
 
Deputado Renato Roseno – PSOL 

 
Gabinete do Deputado Estadual Soldado Noelio - Av. Desembargador Moreira, 2807 – Dionísio Torres / CEP: 60.170-900 

Fortaleza/CE / Gab. n.º 302 - Fone/Fax: (85) 3277.2995 - 30ª Legislatura. 
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00025/2020
20/04/2020

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: substituir arquivo

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00026/2020
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Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
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NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/04/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): Emendas NºS. 01; 02; 03; 05; 06 e 07

Regime de Urgência: SIM: 17/04/2020

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
20/04/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 04/2020 E EMENDAS DE Nº 01,
02, 03, 05, 06, E 07/2020.

 

RECONHECE, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO
ART. 65 DA LEI COMPLEMENTAR N.º 101, DE 4 DE
MAIO DE 2000, A OCORRÊNCIA DO ESTADO DE
CALAMIDADE PÚBLICA NOS MUNICÍPIOS QUE
INDICA.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo nº 03/2020, proposto pela Mesa Diretora, a qual reconhece
para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar Nº 101, de 4 de Maio de 2000, a ocorrência de
Estado de Calamidade Pública nos Municípios que indica, bem como as emendas de nº 01, 02, 03, 05, 06
e 07/2020.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Decreto Legislativo ora examinado.

Referido Projeto de Decreto Legislativo reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública nos
municípios que indica, nos termos das respectivas solicitações dos prefeitos destas cidades.

Primeiramente, observando a formalidade do Projeto ora exposto, a matéria em apreciação é de
competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de 1988,
uma vez que lida sobre matéria não prevista em outra competência. Além disso, vale ressaltar que lida
com a organização político administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência do
ente respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto,
verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Em seguida, passamos à análise desse decreto legislativo, que recebe os requerimentos de prefeitos dos
municípios do Estado do Ceará, dando prosseguimento a possibilidade da Assembleia Legislativa de
reconhecer o estado de calamidade pública vivida pelos Municípios, nos termos do art. 65, da LC
101/2000, de origem federal, que traz em seu texto:

 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso
Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias Legislativas, na hipótese
dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a situação:

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos
arts. 23 , 31 e 70;

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de
empenho prevista no art. 9º.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa
ou de sítio, decretado na forma da Constituição.

 

Logo, as cidades pertencentes a um ente estadual devem requerer o reconhecimento do estado de
calamidade à Assembleia Legislativa, nos termos da legislação supracitada.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre uma prerrogativa de
iniciativa da Assembleia Legislativa, de reconhecer a calamidade pública por intermédio de sua
presidência, obedecendo a diretriz governamental prevista na Lei Complementar Federal nº 101.

Em relação às emendas de nº 01, 02, 03, 05, 06 e 07/2020, que tão somente reconhecem estado de
calamidade em outros municípios cearenses, o que está em acordo com o previsto acima e tem sua
pertinência legal.
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Diante do exposto, em relação ao  proposto pela MesaProjeto de Decreto Legislativo n° 04/2020,
Diretora apresentamos o , em relação às   PARACER FAVORÁVEL EMENDAS de nº 01, 02, 03, 05, 06

, também apresentamos o  à regular tramitação da presentee 07/2020 PARECER FAVORÁVEL,
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA NA CCJR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/04/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sérgio Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Nº 04/2020

Regime de Urgência: SIM: 17/04/2020.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
27/04/2020

PARECER SOBRE A EMENDA ADITIVA Nº 04 DE 2020, AO DECRETO LEGISLATIVO Nº
04/2020, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA.

 

 

Em análise a EMENDA ADITIVA Nº 04 de 2020, de autoria do Deputado JúlioCésar Filho, ao Decreto
Legislativo 04/2020, que tem como ementa: “RECONHECE, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART.
65 DA LEI COMPLEMENTAR N.º 101, DE 4 DE MAIO DE 2000, A OCORRÊNCIA DO ESTADO
DE CALAMIDADE PÚBLICA NOS MUNICÍPIOS QUE INDICA.” destacamos o que segue:

Em sede regimental, não encontramos razões que denunciem a prejudicabilidade das emendas. Tais
razões encontram-se expostas no artigo 234 do Regimento Interno desta Casa. Pois a emenda visa
acrescentar ao Decreto Calamidade Pública nos municípios, o município de Itaiçaba.

Desta forma no que se refere à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a
tramitação da emenda em exame, atendendo aos ditames do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará e aos pressupostos Constitucionais, inclusive quanto à competência
legislativa estadual.

  Diante do exposto, pelas razões anteriormente apresentada e convencido da legalidade da referida
emenda, apresentamos o PARECER FAVORÁVEL, à EMENDA ADITIVA N° 04/2020, uma vez que a
mesma se encontra em consonância com Regimento Interno desta Casa, bem como com os ditames das
Constituições Federal e Estadual.

 É o parecer.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR
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  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
27/04/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

19ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA    Data 17/04/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DOS RELATORES.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  28/04/2020 09:48:30  Data da assinatura:  28/04/2020 10:32:17

PLENÁRIO

DESPACHO
28/04/2020

APROVADO EM DICUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO 16ª (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE ABRIL DE 2020.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE ABRIL DE 2020.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 546, DE 17 DE ABRIL DE 2020

RECONHECE,  PARA  OS  FINS  DO  DISPOSTO
NO ART. 65 DA LEI COMPLEMENTAR N.º 101,
DE 4 DE MAIO DE 2000, A OCORRÊNCIA DO
ESTADO  DE  CALAMIDADE  PÚBLICA  NOS
MUNICÍPIOS QUE INDICA.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19, inciso I, da Resolução 389, de 11 de
dezembro de 1996 (Regimento Interno), promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art.  1.º Fica reconhecida,  para os fins previstos nos incisos I  e II  do art.  65 da Lei
Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública nos
Municípios  de  Alcântaras,  Aratuba,  Arneiroz,  Baturité,  Bela  Cruz,  Capistrano,  Caridade,
Carnaubal,  Chaval,  Ereré,  General  Sampaio,  Groaíras,  Guaiúba,  Horizonte,  Hidrolândia,
Ibiapina, Icó, Independência, Ipaumirim, Itaiçaba, Itapiúna, Itarema, Itatira, Jaguaribe, Lavras da
Mangabeira,  Limoeiro  do  Norte,  Maracanaú,  Maranguape,  Martinópole,  Meruoca,  Miraíma,
Moraújo,  Mulungu,  Orós,  Pacajus,  Pacatuba,  Pacujá,  Pacoti,  Palhano,  Palmácia,  Paracuru,
Pentecoste,  Pindoretama,  Pires  Ferreira,  Porteiras,  Potiretama,  Quixelô,  Redenção,  Reriutaba,
Santana do Acaraú, São Gonçalo do Amarante, São João do Jaguaribe, Trairi, Tururu, Umirim,
Uruburetama, Uruoca e Varjota.

Art. 2.º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro neste Decreto
Legislativo serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de
computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3.º do
art. 8.º da Lei n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua
inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de
contratação ou aquisição.

§ 1.º Os municípios  deverão,  em um prazo de  até  15  (quinze)  dias,  fornecer  as
seguintes informações:

I –  dados  da  dotação  orçamentária  do  município  referentes  a  todas  as  despesas
(saúde,  educação  etc),  informando-se  o  percentual  de  execução  das  despesas  em relação  às
diversas rubricas orçamentárias, bem como para que informe o valor da dotação orçamentária e
dos recursos financeiros dedicados à prevenção e ao combate do novo coronavírus, especificando
os valores do crédito especial, crédito suplementar e crédito extraordinário, e as ações adotadas
com a referida previsão de recursos;

II – o montante dos recursos destinados pelo Governo Estadual e Federal para as
ações dedicadas à prevenção e ao combate do novo coronavírus, devendo o município esclarecer
a  dotação  orçamentária  para  saúde  prevista  para  2020  anteriormente  à  pandemia  do  novo
coronavírus, informando se ocorreu alteração da dotação orçamentária em razão da pandemia,
seja por crédito suplementar ou por crédito extraordinário;

III – os montantes dos pagamentos dos restos a pagar pagos em 2019, bem como o
montante  de  restos  a  pagar  pagos  até  a  data  da  requisição,  de  forma  a  acompanhar  como
ocorrerão os restos a pagar no decorrer do exercício de 2020;
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IV –  o  Plano  de  Contingência  Municipal  e  o  último  relatório  sobre  o  novo
coronavírus sobre a situação da epidemia no município, esclarecendo, de forma sintética as ações
adotadas pela Secretaria da Saúde.

§ 2.º A dispensa de licitação fica estritamente relacionada às ações de prevenção e de
combate ao novo coronavírus, sendo vedada, durante o período de calamidade, qualquer outra.

Art.  3.º Os  atos  praticados  pelo  Poder  Executivo  que  violem  a  Lei  de
Responsabilidade Fiscal e de dispensa de licitação abrangidos pelo estado de calamidade devem
ser imediatamente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, comunicados à Câmara Municipal e
publicado no Diário Oficial do respectivo município.

Art.  4.º Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 

PAÇO  DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  em
Fortaleza aos 17 de abril de 2020.

DEP. JOSÉ SARTO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.º VICE-PRESIDENTE
 DEP. DANNIEL OLIVEIRA
 2.º VICE-PRESIDENTE
DEP. EVANDRO LEITÃO
1.º SECRETÁRIO
DEP. ADERLÂNIA NORONHA
2.ª SECRETÁRIA
DEP. PATRÍCIA AGUIAR
3.ª SECRETÁRIA 
DEP. LEONARDO PINHEIRO
4.º SECRETÁRIO

2
Decreto Legislativo n.º 546
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  Nº do documento:  00037/2020  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: INFORMAÇÂO Nº (S/N)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  18/05/2020 13:57:26  Data da assinatura:  18/05/2020 13:57:26

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00037/2020
18/05/2020

Termo de desentranhamento INFORMAÇÂO nº (S/N)
Motivo: substituir arquivo

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº14/2020, DE 08 DE ABRIL DE 2020
NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO 

TICKET QUANTIDADE  VALOR 
TOTAL 

José Aluizio Neri Rocha Sobreira da Silveira Orientador de Célula, símbolo DNS-3 3001751-X 15,00 20 300,00
Ediane Villar Rodrigues Coordenador, símbolo DNS -2 3001641-6 15,00 20 300,00
Emmanuel Teixeira Matos Articulador, símbolo DNS-3 3001531-2 15,00 20 300,00
Theresa Aline de Freitas Fernandes Assessor Técnico, símbolo DAS-1 3001411-2 15,00 20 300,00
Francisco Roberto Santos do Amaral Articulador, símbolo DNS-3 3001561-4 15,00 20 300,00
Thais Facundo Silva Assessor Técnico,símbolo DAS-1 3001471-5 15,00 20 300,00
Juliana Barros de Oliveira Coordenadora,símbolo DNS-2 3001591-6 15,00 20 300,00
Fabrício Fidalgo Lousada Regadas Assessor Ténico, símbolo DAS-1 3001461-8 15,00 20 300,00
Marcos Antônio Porfirio Assessor Técnico,símbolo DAS-1 11842119 15,00 20 300,00
Alana Fontenelle Dantas Orientadora de Célula, símbolo DNS-3 3001701-3 15,00 20 300,00
Maria do Socorro Araújo Camara Ouvidor, símbolo DNS -3 3001571-1 15,00 20 300,00
Matheus Kokay Farias Articulador, símbolo DNS-3 3001681-5 15,00 20 300,00
Gabriela Romero Coelho Orientadora de Célula, símbolo DNS -3 3001711-0 15,00 20 300,00
Raíssa Franklin de Souza Orientadora de Célula, símbolo DNS-3 3001541-X 15,00 20 300,00
Ana Paula Lima Chaves Assessor Técnico, símbolo DAS-1 3001451-0 15,00 20 300,00
Danielle Souza da Silva Coordenadora, símbolo DNS-2 3001691-2 15,00 20 300,00
Marjorie da Escossia Orientadora de Célula, símbolo DNS -3 3001281-X 15,00 20 300,00
Thiago Fonseca Marques Coordenador, símbolo DNS-2 3001761-7 15,00 20 300,00
Luiz Carlos da Costa Coordenador,símbolo DNS-2 3001491-X 15,00 20 300,00

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO Nº546, de 17 de abril de 2020.
RECONHECE, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 65 DA LEI COMPLEMENTAR Nº101, DE 4 DE MAIO 
DE 2000, A OCORRÊNCIA DO ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NOS MUNICÍPIOS QUE INDICA.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19, inciso I, 
da Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno), promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1.º Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do art. 65 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 
estado de calamidade pública nos Municípios de Alcântaras, Aratuba, Arneiroz, Baturité, Bela Cruz, Capistrano, Caridade, Carnaubal, Chaval, Ereré, General 
Sampaio, Groaíras, Guaiúba, Horizonte, Hidrolândia, Ibiapina, Icó, Independência, Ipaumirim, Itaiçaba, Itapiúna, Itarema, Itatira, Jaguaribe, Lavras da 
Mangabeira, Limoeiro do Norte, Maracanaú, Maranguape, Martinópole, Meruoca, Miraíma, Moraújo, Mulungu, Orós, Pacajus, Pacatuba, Pacujá, Pacoti, 
Palhano, Palmácia, Paracuru, Pentecoste, Pindoretama, Pires Ferreira, Porteiras, Potiretama, Quixelô, Redenção, Reriutaba, Santana do Acaraú, São Gonçalo 
do Amarante, São João do Jaguaribe, Trairi, Tururu, Umirim, Uruburetama, Uruoca e Varjota.

Art. 2.º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro neste Decreto Legislativo serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial 
específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3.º do art. 8.º da Lei n.º 12.527, de 18 
de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição.

§ 1.º Os municípios deverão, em um prazo de até 15 (quinze) dias, fornecer as seguintes informações:
I – dados da dotação orçamentária do município referentes a todas as despesas (saúde, educação etc), informando-se o percentual de execução das 

despesas em relação às diversas rubricas orçamentárias, bem como para que informe o valor da dotação orçamentária e dos recursos financeiros dedicados à 
prevenção e ao combate do novo coronavírus, especificando os valores do crédito especial, crédito suplementar e crédito extraordinário, e as ações adotadas 
com a referida previsão de recursos;

II – o montante dos recursos destinados pelo Governo Estadual e Federal para as ações dedicadas à prevenção e ao combate do novo coronavírus, 
devendo o município esclarecer a dotação orçamentária para saúde prevista para 2020 anteriormente à pandemia do novo coronavírus, informando se ocorreu 
alteração da dotação orçamentária em razão da pandemia, seja por crédito suplementar ou por crédito extraordinário;

III – os montantes dos pagamentos dos restos a pagar pagos em 2019, bem como o montante de restos a pagar pagos até a data da requisição, de 
forma a acompanhar como ocorrerão os restos a pagar no decorrer do exercício de 2020;

IV – o Plano de Contingência Municipal e o último relatório sobre o novo coronavírus sobre a situação da epidemia no município, esclarecendo, de 
forma sintética as ações adotadas pela Secretaria da Saúde.

§ 2.º A dispensa de licitação fica estritamente relacionada às ações de prevenção e de combate ao novo coronavírus, sendo vedada, durante o período 
de calamidade, qualquer outra.

Art. 3.º Os atos praticados pelo Poder Executivo que violem a Lei de Responsabilidade Fiscal e de dispensa de licitação abrangidos pelo estado de 
calamidade devem ser imediatamente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, comunicados à Câmara Municipal e publicado no Diário Oficial do respectivo 
município.

Art. 4.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza aos 17 de abril de 2020.

Dep. José Sarto
PRESIDENTE

Dep. Fernando Santana
1.º VICE-PRESIDENTE
 Dep. Danniel Oliveira

 2.º VICE-PRESIDENTE
Dep. Evandro Leitão
1.º SECRETÁRIO

Dep. Aderlânia Noronha
2.ª SECRETÁRIA

Dep. Patrícia Aguiar
3.ª SECRETÁRIA

Dep. Leonardo Pinheiro
4.º SECRETÁRIO

*** *** ***
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº45/2020

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nos termos do art. 2º do Ato Deli-
berativo Nº 593, de 23 de fevereiro de 2005, devidamente designados através do Ato da Presidência nº 656/2019, publicado no Diário Oficial do Estado 
do dia 11 de abril de 2019, comunica aos interessados que realizará a licitação, na Modalidade Pregão Eletrônico – Edital de Licitação nº 45/2020, 
Processo Administrativo nº 02027/2020, no dia 06 de maio de 2020, com horários assim definidos: Início do Acolhimento das Propostas: 22/04/2020; Data 
de Abertura das Propostas: 06/05/2020, às 10h:00min; e Início da Sessão de Disputa de Preços: 06/05/2020, às 10h:00min, horário de Brasília. O Pregão 
Eletrônico refere-se ao objeto a seguir especificado: AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE PROTEÇÃO BALÍSTICA – BLINDAGEM – PARA TRÊS (3) 
VEÍCULOS DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ. O NÍVEL DE BLINDAGEM A SER CONTRATADO 
SERÁ III-A, QUE PROTEGE CONTRA ATAQUES DE FERRO E PEDRA, ARMAS CALIBRES 22, 38, MAGNUM 357, PISTOLA 9MM, MAGNUM 
44 E SUBMETRALHADORA UZI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. O edital estará 
disponível gratuitamente nos sítios www.al.ce.gov.br e www.comprasnet.gov.br. O certame será realizado por meio do sistema do Comprasnet, no endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br, pelo pregoeiro Otávio César Lima de Melo, telefone (85) 3277.2817. Outras informações poderão ser obtidas através do 
e-mail: licita@al.ce.gov.br. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de abril de 2020.

Otávio César Lima de Melo
PREGOEIRO

Gleyse Samara Lima
MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO

Hamer Soares Rios
MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO

Lorena de Souza Tavares
MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO

156 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XII Nº078  | FORTALEZA, 17 DE ABRIL DE 2020

415 de 415


